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CNPJ/CPF: 21 5.281 .952-7 2

Forr,: (92) 98206-2022

RtrGrsrRo No IPAAM: 101í.0109

Alt/lAZONAS&
LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 034t2023

GOVENNO OO EAIADO

ENDEREÇo pARÂ coRREspox»Êxcrl: Rua Manoel Gonçalves Bastos, no 340, Terra
Preta, Manacapuru-AM.

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: José Façanha de Sá.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRIÇÃo ESTADUAL:

LAU SV N': 01712023

Manaus-AM, I 6 V

Rosa Oliveira Geisller ,Iuliano Marcos te de Souza

IPAAMAv Mâío YpirôÍro6 Montelío. 3280 - FdÍque l0
F qe. 192) 21234721 / 2121573t
Mônôus-AM - CEP 6905&030

Técnica

hô&à4.rd4.,

I)ireÍor entê

PRocnsso Ns: 067 0 12021 -1 6

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LocALIzAÇÃo DA ATIVIDADE: Margem Direita da Estrada de Manacapuru/Airão, Rodovia
AM-352, Km 10, zona rural, nas coordenadas gêográficas: L1 3' 12' 12,001" S 60' 40'
50,231" W; L2 3" 12' í5,884" S 60' 40' 46,624" W; L3 3' 12' 13,671" S 60' 40' 42,807" W; L4
3" 12' 13,524" S 60' 40' 42,579" \N; L5 3' 12' 12,654" S 60' 40' 41,067" W; L6 3' 12' 12,3OO"
S 60' 40' 40,463" W; L7 3" 12' 12,064" S 60" 40' 40,186" W; LB 3' 12' 11,021" S 60' 40'
40,842" tN; Lg 3' 12' 9,193" S 60" 40' 42,1 69' W; Lí 0 3' 12' 8,809" S 60' 40' 42,8í 8" W; L1 1

3' 12' 8,352" S 60' 40' 43,909" W; L12 3" 12' 8, í 75" S 60' 40' 214,558" W; 113 3' 12' 8,175"
S 60'40'45,398" W; L14 3" 12'8,201" S 60'40'45,513" W; 115 3" 12'3,115" S 60'40'
39,527" W; Lí6 3' 12' 5,877" S 60" 40' 38,184' W; 117 3' 12' 5,654" S 60" 40' 37,540" W;
118 3' í2' 8,808" S 60'40' 34,599" W; Lí9 3' 12' 9,311" S 60" 40' 34,141" Vtl;120 3" 12'
9,193'S 60'40'33,í17" W; 121 3' 12'8,514" S 60'40'32,999" W; L223" 12'5,890" S 60'
40'29,755" W; 123 3" 12'4,650" S 60'40'28,524"tN;L243' 12'5,271" S 60" 40'27,750"
W; 125 3' 12' 4,357" S 60" 40' 27,249" \N; L26 3' 12' 1 ,909" S 60' 40' 30,728" W; L27 3" 12'
0,464' S 60" 40' 30,522" W; 128 3' 12' O,O22" S 60" 40' 30,905" W; L29 3" 12' 1,496' S 60'
40' 32,645" W; 130 3" 12' 0,682" S 60" 40' 35,089" W; L31 3' 12' 1,585" S 60'40' 36,950"
W; 132 3' 12' 1,526" S 60" 40' 38,071" W; 133 3" 12' 2,822' S 60' 40' 39,405" W; L34 3" 12'
7,1 53' S 60" 40' 44,468" W; Processo ANM No 880063/2022 , Município Manacapuru - AM.



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'034/2023

1. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grarde circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3,785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença estrí sendo concedida com base nas infoimações constantes no processo

n'.0670t2021-16;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constante na mesma'
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança dê qualquer

um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal;
7. Segregar, acondicionar, aÍÍnazenaÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004,
devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLein." 5.197167 eLein" 12.65112012;
9. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existerttes na área

do empreendimento, devendo a tÍansposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
histórica ou artística na iírea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar
ao IPIIAN e ao IPAAM;

11. Transportar óubstâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horiírio
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n'. 002/2009);
13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser depositada (9'9177ha) de

acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identihcados;

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCAfRAD, contendo: Cronograma fisico de progÍesso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;
15. Atender as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do imóvel;
ló. Apresentar em 60 dias o Registro Título Minérário da ANM;
17. Apresentar em 30 dias o Cadastro Técnico Federal - CTF atualizado;
18. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar;
19. Esta Licença Autori?â o transporte da substância mineral âcompanhada de cópia da

L.O.



i1 iCc- I U (J1.( tG t,\,iÉ\L
cn'.J( ,j_-A . gc,,

_.-fta-.utn}_Adl^
gAIAI0MS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 03412023 Fls.02

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMÁZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

I:{rEREssADo: José Façanha de Sá,

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊrcn: Rua Manoel Gonçalves Bastos, no 340, Terra
Preta, Manacapuru-AM.

CNPÍCPF: 215.281.952-72 lxscruçÂoEsuourl-:

Fonn: (92) 98206-2022 LAUSVN':01712023

REcrsrRoNoIPÀAM: 1011.0109 PRocEssoNs:067012021-16

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental lavra de areia em uma área de
9,9177ha, conforme Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal - LAU SV N"

01712023.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRÁDloon: Grande Ponre: Grande

Mrnaus-AM, I ô FE NN

Rosa Ma liveira Geisller Juliano Marcos te de Souzaa

Tócnica Diretor ente

IPA^{TIII

reto

av MôÍlo YpirdôOE Mortrêiro. 1280 - Pâaq-ê lO

FcÍe l92l A?34721 lA2t473t
l,t na§-^M - CtP 69050030

eôà*brful

PRAzo DE vAltDr.os »nstl LlcpNÇA: 02 ANos.

Atenção:
. Estâ licert§a é compostr de 19 restrições e/oü condiçôes cotrstantes no verso, cujo não

cumprimetrto/rteDdimeoto sujeitsÉ â süa itrvâlidaçio e/ou ss petrrlidades previstas em norma§'
. Esta licençr 1lão comprova nem substit[i o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permrnecer na locâlizçlo ds atividâde e exposts de forma visível (fÍente e verso).


